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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  dos
estabelecimentos  comerciais  a  combaterem  o
assédio sexual na forma que especifica e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo  1º  -  Ficam os  estabelecimentos  comerciais  obrigados  a adotar

medidas de auxílio e proteção à mulher e as crianças em situação de assédio que se

encontrem nas suas dependências.

§  1º  -  Compreendem  como  estabelecimentos  comerciais  os  bares,

restaurantes e locais gastronômicos, espaços de eventos e shows, e demais congêneres.

§ 2º - Constituem medidas de auxílio e proteção à mulher e as crianças,

dentre outras, o acompanhamento até o veículo ou outro meio de transporte, discrição

nas ações e principalmente colocação de placas  que ofereçam auxílio nos banheiros

femininos.

§ 3º -  Quando a situação exigir  deve ser feita  comunicação à Polícia

Militar, principalmente se envolverem crianças.
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Artigo 2º - A não observância ao disposto nesta Lei acarreta ao infrator a

aplicação  do  disposto  nos  artigos  56  a  59  da  Lei  Federal  8078/90  e  ainda  será

caracterizada como omissão de socorro.

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

A violência contra mulheres e crianças abarca comportamentos utilizados

num relacionamento, por uma das partes, sobretudo para controlar a outra, as pessoas

envolvidas  podem  ser  casadas  ou  não,  ser  do  mesmo  sexo  ou  não,  viver  juntas,

separadas ou namorar, todos podemos ser vítimas de violência doméstica, as vítimas

podem ser  ricas  ou pobres,  de qualquer  idade,  sexo,  religião,  cultura,  grupo étnico,

orientação sexual, formação ou estado civil.

A violência, o assedio, a importunação sexual e todos os demais crimes e

abusos cometidos contra mulheres e crianças não escolhem lugar para serem cometidos,

mas  os  estabelecimentos  citados  na  presente  proposta  legislativa  tem  uma  maior

incidência destes atos absurdos.

Já  o  assédio  sexual  se  caracteriza  por  palavras  ou  atitudes  que

constrangem uma pessoa com a finalidade de conseguir vantagem ou favorecimento

sexual, podem ser caracterizados mesmo que praticado uma única vez e que a vítima se

negue a realizar os atos sexuais.

Apesar de o tema ser cada vez mais discutido, muitas pessoas ainda têm

dificuldades  em reconhecer  uma situação de  assédio.  A naturalização desse  tipo  de

violência – já enraizada na sociedade – é um dos principais obstáculos. Brincadeiras e

comentários sexistas ou de cunho sexual, assim como o tratamento rude ou grosseiro de

um  chefe,  são  exemplos  de  assédio  moral  e  sexual,  vistos  com  naturalidade  no

cotidiano.

A violência contra crianças e adolescentes atingiu o número de 50.098

denúncias no primeiro semestre de 2021. Desse total, 40.822 (81%) ocorreram dentro da
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casa da vítima. Os dados são do Disque 100, um dos canais da Ouvidoria Nacional de

Direitos  Humanos,  do  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos  Humanos

(ONDH/MMFDH).  No mesmo período em 2020,  o  número de  denúncias  chegou a

53.533.

A maioria das violações é praticada por pessoas próximas ao convívio

familiar. A mãe aparece como a principal violadora, com 15.285 denúncias; seguido

pelo  pai,  com 5.861;  padrasto/madrasta,  com 2.664;  e  outros  familiares,  com 1.636

registros. Os relatos feitos para a ONDH são, em grande parte, de denúncias anônimas,

cerca de 25 mil do total.

Este tipo de violência ou assédio ocorre com certa frequência também

fora do âmbito familiar, portanto a necessidade de proteger também as crianças é o mote

deste projeto de lei.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de novembro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando forem 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
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constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do produto 

ou serviço.  

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão 

temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas mediante 

procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor reincidir na 

prática das infrações de maior gravidade previstas neste código e na legislação de consumo.  

§ 1º A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço 

público, quando violar obrigação legal ou contratual.  

§ 2º A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 

circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou suspensão da 

atividade.  

§ 3º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade 

administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença.  

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor 

incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, 

sempre às expensas do infrator.  

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, 

freqüência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma 

capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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